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Dispõe sobre a instituição do Selo Empresa 
Amiga do Esporte e do Lazer, no município 
de Mauá, e dá outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições conferidas por lei, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
54.27 4/2021, faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu sanciono e promulgo a 
presente L E 1: 

Art. 1 ° Fica instituído o Selo Empresa Amiga do Esporte e do Lazer, com a finalidade 
de estimular pessoas jurídicas a contribuírem para a melhoria da qualidade do esporte e do lazer 
no Município. 

Art. 2° Poderão receber o Selo Empresa Amiga do Esporte e do Lazer as pessoas 
jurídicas que empreenderem ações concretas a fim de: 

1 - doação de materiais esportivos; 
li - realização de obras de manutenção nos equipamentos esportivos públicos, sob a 

coordenação e a fiscalização do Poder Público; 
Ili - reforma e ampliação das áreas para a prática de atividades esportivas, bem como nos 

equipamentos esportivos públicos, sob a coordenação e a fiscalização do Poder Público; e 
IV - realização de ações que visem fomentar o esporte e o lazer. 

Art. 3° O Selo Empresa Amiga do Esporte e do Lazer será concedido em 
reconhecimento público às ações desenvolvidas pelas pessoas jurídicas que contribuírem para a 
melhoria da qualidade do esporte e do lazer. 

Parágrafo único. O Selo Empresa Amiga do Esporte e do Lazer deverá ser emitido 
pelos órgãos competentes, com validade bienal, podendo ser renovado mediante nova inscrição e 
avaliação. 

Art. 4° Os detentores do Selo Empresa Amiga do Esporte e do Lazer poderão dele 
usufruir para fins de propaganda e divulgação. 

Art. 5° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 11 de janeiro de 2022. 
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Registrada na Divisão de Atos Oficiais e afixada 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município. 

ad/ 


